
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO-SEMAF 
CNPJ/MF sob o nº 29.578.965/0001-48 

 
  1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

 

INSTRUMENTO DE TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 

Nº003/2022, PARA ADITIVAR DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO , 

NOS TERMOS DA TOMADA DE PREÇO Nº002/2022 QUE ENTRE 

SI FAZEM, O MUNICÍPIO DE BELTERRA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO E A EMPRESA DC ENGENHARIA PROJETO E 

CONSTRUÇÃO. 

 

Por este instrumento de Aditivo de prorrogação de prazo de Contrato Nº 003/2022,  de um lado o MUNICÍPIO DE 

BELTERRA, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 029.578.965/0001-48, 

com sede à VILA AMERICANA, N° 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000 Belterra, Estado do Pará, , neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, Sr Amarildo Rodrigues dos 

Santos, portador do RG Nº 1032875468 e inscrito no CPF/MF sob o número 442.093.632-00, residente e domiciliada 

nesta cidade de Belterra - PA, denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro a empresa DC ENGENHARIA 

PROJETO E CONSTRUÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 39.982.549/0001-64 com endereço Rua Intendente 

Floriano, nº 2051, SUDAM-I, CEP 68371278, Altamira – PA, email: dcengenharia.adm@gmail.com neste ato 

representada pelo Sr.  Daniel Carvalho Costa, brasileiro, titular do CPF: 023.715.862-00, celebram o presente 1º TERMO 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO do contrato 003/2022, com fundamento no art. 58, e 65 da Lei nº 8.666, de 

1993 e suas alterações, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração de prazo (indicar se 

quantitativa ou qualitativa ou ambas), sob justificativa de contrato do Contrato nº 003/2022,, relativo à CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO 

ESTÁDIO DE FUTEBOL DEDECÃO DO MUNICÍPIO DE BELTERRA-PA, COM USO DE RECURSO DE EMENDA 

PARLAMENTAR MODALIDADE TRANSFERENCIA ESPECIAL, PROGRAMA MINISTÉRIO DA ECONOMIA 09032021, 

PLANO DE AÇÃO N° 09032021-011754, com fundamento art. 58,  e 65 da Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público  

CLÁUSULA SEGUNDA (Da Dotação Orçamentária): As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

CLÁUSULA TERCEIRA (Do prazo): 

2.1 – Este instrumento tem por objeto a prorrogação de vigência do contrato em 30 dias. 

2.2- Assim, o contrato que se encerra em 12/06/2022, passa a ter sua vigência prorrogada, passando assim, a contar de 

13/06/2022 a 12/07/2022. 

CLÁUSULA QUARTA (Do Pagamento): A prorrogação do prazo contratual não altera o valor Global do contrato, 

mantendo-se as demais condições de pagamento.  

CLÁUSULA QUINTA (Ratificação): As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 

instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA – (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro 

do prazo de 05 (cinco) dias, no Diário Oficial dos municípios do Estado do Pará, correndo os encargos por conta do 

CONTRATANTE, e afixado no mural da Secretaria no período de 30 dias. 
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 (TRÊS) vias de igual teor e 

forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito de direito. 

 

Belterra (PA), 08 de junho  de 2022. 
                                 
 
 
         ______________________________________ 
      SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
                          FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
                             CONTRATANTE 
 
 
TESTEMUNHAS: _______________________________________ 
                             _______________________________________                              

___________________________________ 

DC ENGENHARIA PROJETO E 
CONSTRUÇÃO  

CONTRATADA 
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